
PORTARIA Nº 249/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MARIA CELIANE
VICENTE DA SILVA ARAUÚJO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 249, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) MARIA CELIANE VICENTE DA SILVA ARAUÚJO, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARIA CELIANE VICENTE DA SILVA ARAUÚJO, inscrito no
CPF sob nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR(A) DE PLANEJAMENTO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-249-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-maria-celiane-vicente-da-silva-arauujo-e-da-outras-providencias/
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Lajes/RN, 10 de março de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:E6284F9B

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
11/03/2025. Edição 3493
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 248/2025 – Dispõe sobre a
exoneração a pedido do servidor ERINALDO
BEZERRA DA SILVA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 248, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor ERINALDO BEZERRA DA SILVA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 338/2025

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a pedido do servidor(a) ERINALDO BEZERRA DA SILVA, inscrita no CPF nº
##-##, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 07 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

Lajes/RN, 10 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 250/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ELAINE CRISTINA
CAMARA DA ROCHA RODRIGUES, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 250, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ELAINE CRISTINA CAMARA DA ROCHA RODRIGUES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ELAINE CRISTINA CAMARA DA ROCHA
RODRIGUES, inscrito no CPF sob nº##-## para ocupar o Cargo em
Comissão COORDENADOR(A). TÉCNICO(A). DE ATENÇÃO BÁSICA, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de março de 2025.
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PORTARIA Nº 252/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) PAULA
FRANCINETE FERNANDES AVELINO, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 252, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) PAULA FRANCINETE FERNANDES AVELINO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-252-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-paula-francinete-fernandes-avelino-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) PAULA FRANCINETE FERNANDES AVELINO, inscrito no CPF
sob nº ##-## para ocupar o Cargo em Comissão CHEFE DE GABINETE, lotado
na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:3CAC9CEF
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 247/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) FRANCISCO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-247-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-francisco-guilherme-da-silva-junior-e-da-outras-providencias/
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GUILHERME DA SILVA JUNIOR, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 247, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) FRANCISCO GUILHERME DA SILVA JUNIOR, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) FRANCISCO GUILHERME DA SILVA JUNIOR, inscrito no CPF
sob nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR GESTOR
ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município
de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Lajes/RN, 10 de março de 2025.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:3CC6608D
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PORTARIA Nº 251/2025 – Dispõe sobre a
exoneração do(a) servidor(a) PAULA
FRANCINETE FERNANDES AVELINO, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 251, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do(a) servidor(a) PAULA FRANCINETE FERNANDES AVELINO, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-251-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-doa-servidora-paula-francinete-fernandes-avelino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-251-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-doa-servidora-paula-francinete-fernandes-avelino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-251-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-doa-servidora-paula-francinete-fernandes-avelino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-251-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-doa-servidora-paula-francinete-fernandes-avelino-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a servidor(a) PAULA FRANCINETE FERNANDES AVELINO, inscrita no CPF
nº ##-##,, ocupante do cargo em comissão de COORDENADOR(A) ADMINISTRATIVO, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

Lajes/RN, 10 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto
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PORTARIA Nº 253/2025 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-253-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-doa-servidora-thaise-kamila-de-araujo-e-da-outras-providencias/


exoneração do(a) servidor(a) THAISE
KAMILA DE ARAUJO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 253, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do(a) servidor(a) THAISE KAMILA DE ARAUJO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a servidor(a) THAISE KAMILA DE ARAUJO, inscrita no CPF nº ##-
##,, ocupante do cargo em comissão de COORD. DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de março de 2025.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-253-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-doa-servidora-thaise-kamila-de-araujo-e-da-outras-providencias/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Publicado por:
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PORTARIA Nº 244/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) EMANUELE
KALINE OVIDIO DE LIMA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 244, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) EMANUELE KALINE OVIDIO DE LIMA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-244-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-emanuele-kaline-ovidio-de-lima-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) EMANUELE KALINE OVIDIO DE LIMA, inscrito no CPF sob nº
##-## para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR(A) DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 07 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 246/2025 – Conceder licença
prêmio ao servidor que especifica, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 246, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Conceder licença prêmio ao servidor que especifica, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 191/2025;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 95 do Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Município
de Lajes/RN;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses ao servidorRAIMUNDO FERNANDES,
matrícula 0225,ocupante do cargo de Fiscal de Tributos,lotado na Secretaria Municipal de
Governo;

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de março de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Lajes/RN, 07 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-246-2025-conceder-licenca-premio-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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DECRETO MUNICIPAL Nº 009/2025 –
Regulamenta a utilização de dispositivos
eletrônicos portáteis pessoais nas unidades
escolares da Rede Municipal de Educação de
Lajes e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Regulamenta a utilização de dispositivos eletrônicos portáteis pessoais nas unidades escolares da
Rede Municipal de Educação de Lajes e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, e

 

Considerando a Lei Federal nº , de 13 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-009-2025-regulamenta-a-utilizacao-de-dispositivos-eletronicos-portateis-pessoais-nas-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-009-2025-regulamenta-a-utilizacao-de-dispositivos-eletronicos-portateis-pessoais-nas-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-009-2025-regulamenta-a-utilizacao-de-dispositivos-eletronicos-portateis-pessoais-nas-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-009-2025-regulamenta-a-utilizacao-de-dispositivos-eletronicos-portateis-pessoais-nas-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-009-2025-regulamenta-a-utilizacao-de-dispositivos-eletronicos-portateis-pessoais-nas-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-e-da-outras-providencias/


 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica regulamentado o uso de dispositivos eletrônicos portáteis pessoais por estudantes nas
unidades escolares da Rede Municipal de Educação de Lajes, incluindo escolas próprias e escolas
parceirizadas com instrumento contratual firmado com o Município, nos termos deste Decreto.

 

Art. 2º Fica proibida a utilização de dispositivos eletrônicos pelos alunos nas seguintes situações:

I – durante as aulas, salvo nas hipóteses previstas no art. 3º deste Decreto;

II – nos intervalos, incluindo recreios, quando o uso não for autorizado previamente pela equipe
gestora da unidade escolar;

III – em atividades avaliativas, salvo exceções previstas pela equipe pedagógica ou normas
específicas.

 

Art. 3º Será permitido o uso de dispositivos eletrônicos nas seguintes situações:

I – quando houver autorização expressa do professor regente para fins pedagógicos;

II – por estudantes com deficiência ou condições de saúde que exijam o uso desses dispositivos como
recurso de acessibilidade ou monitoramento;

III – em atividades extracurriculares previamente organizadas pela unidade escolar;

IV – em situações emergenciais ou por motivos de força maior, mediante autorização da equipe
gestora.

 

Art. 4º O descumprimento das normas estabelecidas será tratado de forma pedagógica e
proporcional à gravidade da infração, conforme segue:

I – na primeira infração, o estudante será orientado pelo professor sobre o uso adequado do
dispositivo;

II – na reincidência, o estudante será encaminhado à equipe gestora, que realizará nova orientação;

III – em caso de novas reincidências, será aplicada advertência formal, com convocação do
responsável legal do aluno para diálogo com a equipe escolar;

IV – persistindo o descumprimento, a situação poderá ser encaminhada ao Conselho Tutelar, se
necessário.

 



Art. 5º Os dispositivos deverão permanecer desligados ou em modo silencioso e guardados na
mochila ou bolsa dos alunos, salvo nas situações previstas neste Decreto.

 

Art. 6º As equipes escolares deverão promover ações de conscientização sobre o uso responsável e
seguro dos dispositivos eletrônicos, enfatizando sua função pedagógica e os impactos do uso
inadequado.

 

Art. 7º As escolas privadas de educação básica localizadas no Município poderão adotar regras
próprias, observando as diretrizes gerais da Lei Federal nº , de 13 de janeiro de 2025.

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO ALZIRA SORIANO, Lajes/RN, 07 de março de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:4B8E1261

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/03/2025. Edição 3492
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


